
PRÉFEITURÂ MUNICIPAL DÉ JUÂZtIRO
ISÍADO DÂ BAHIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9, 07212024
pRocEsso ADMlNlsrRATlvo Ne. 362/2023
INEXIGIBILIDADE N9 138/2023

cREDENCIAMENTO OÍI 2023

EMENTA: CONTRATO QUE CELEBRA O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA

E A EMPRESA KELVIN DA SILVA OLIVEIRA BRANDÃO, CNPJ

45.599.250/m01-90.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICíPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PESSOA JURÍDICA DE

DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RIA 15 DE JULHO N9. 32, CENTRO - JUAZEIRO/BA' INSCRITO NO

CNP.] N9. 13.915.632/0001.27, POR MEIO DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE' NESTE ATO

REPRESENTADO PELO SEU SECRETÁRIO ROGÉRIO RÊGO BRAZ, BRASILEIRO' INSCRITO NO CPF SOB O N'g

434.002.485-68,DoRAVANTEDESIGNADACoNTRATANTE,EAEMPRESAKE[vlNDASlLvAoLlvElRA
BRANDÃO, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, NOME DE FANTASIA RYQUELVI SILVA, COM SEDE À

TRAVESSA CÍCERO FEITOSA, N9 91, CENTRO, CEP 48.900'OOO, NA CIDADE DE JUAZEIRO-BA' INSCRIÍA NO

CNP]/MFSoBoNe46.599.25010001-90,DoRAVANTEDENoM|NADACoNTRATADA,TENDoEMVISTAA
RAT|FTCAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Ne 138/2023, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE CONTRATO QUE SERÁ

*rC,OO oL'-lS O,SeOStçOrS Ol lrt a.666/93, PELAS CúUSULAS E CONDIÇÕeS SrCUtrutrs r DEMAIS NORMAS

PERT|NENTES, MEDTANTE AS SEGUINTES CúUSULAS E CONDIÇÔES, AS QUAIS ACEITAM' RATIFICAM E

OUTO RGAM.

CLÁU5UtA PRI MEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAT

1.1. o PRESENTE INSTRUMENTO É CTLESNAOO COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 25, INCISO III, DA LEI FEDERAL

N9 8.666/93, E PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N9 138/2023'

úusuu UNDA - BJETO

cúusuu TERCEIRA - JUSTIFI CATIVA DA CoNTRATACÃO

2.1. cREDENctAMENTo DE 6ANToRES E BANDAS LocArs (MUNtcípto DE JUAzEIRo) PARA APRESENTAÇÔES EM

EVENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA' TURISMO E

ESPoRTESQUETEMcoMooBJETIVoS:SELECIONARATRAçÕESMUSICAISPARAAPRESENTaçÃot.lo
CARNAVAL DE JUAZEIRo No PERíoDo DE 25 A 28 DE JANEIRo DE 2024'

3.1 JUAZEIRo É UMA CIDADE HISToRICAMENTE CARNAVALESCA, DURANTE oS ANoS 50, 60, 70,80 E 90 o

CARNAVAL DE JUAZEIRO ERA MAISLIMITADO AOS CLUBES SOCIATS DA APOLLO JUAZEIRENSE' SOCIEDADE 28 DE

iriiür*ó, soc,roooe nRrÍrrcrs 6LUBE Dos CAçAD9RES EMAI5 RE6ENTE Ao sÃo FRANclsco couNTRY

CLUB COM SEUS BAILES CARNAVALESCOS DIURNOS E O TRADICIONAL BAILE DO HAVAÍ' MAS NADÉCADA DE 60

O TRtO ELÉTRtCO CHEGOU AOS CARNAVAIS DE.IUAZEIRO ATRAVÉS DO CANTOR E COMPOSITOR EDÉSlO SANTOS

QUEIMPRov|souEMUMcAMINHÃooPR|MElRorRloELÉrRlcoDEJUlllllo:.J:A-zflRo,SEMPRErEVE
üãàoiao r^ÀÀ nrnuznçÃo DE GRANDES FESTAS E ocARNAVAt 5EMPRE Fol REFERÊNCIA PELA suA

DIVERS|DADE CULTURAL. FAZ-SE NECESSÁRIO A REAIIZAçÃO DO CARNAVAL CULTURAL DA RUA DA28 DE
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE IUAZEIRO

ESTADO DA BAHIÂ

SETEMBRo No MESMo PERíODO DO CARNAVAL OFICIAT DE JUAZEIRO SENDO PORTANTO O MOMENTO DER

pRtORtzAR A D|VERS|DADE, AREV|TAL|ZAÇÃO DOS FAZERES E SABERES LOcAlS E REGIONAIS TENDO o
INCENTIVo DO PODER PÚBLICO. DENTRO DO CARNAVAL CULTURAL DÊVE-SEVATORIZAR CANTORES E BANDAS

LocAIS ATRAVÉS DE CREDENCIAMENTO OBEDECENDO PROPOSTAS E VALORES DETERMINADAS POR

PO RTARIAM U NICIPAL DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES.

CúUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA

4.1. o pRESENTE TNSTRUMENTo É ceLreRaoo poR pRAzo DETERMINADo, cou vtcÊructn Do coNTRATo

STRÁ OT Oq (QUATRO) MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA.

4.2. A pRoRRoGAçÃo Do coNTRATo soMENTE ocoRRERÁ sE HouvER tNTEREssE DA ADMINISTRAçÃO,

DESDE euE os sERVIÇos TENHAM stDo REGULARMENTE PREsrADos, coM PREços conaparívEts ot
MERCAD9 E 5EJA coMpRovADo euE A coNTRnrnon pterurÉv AS coNDtçôEs lNlclAls DE HABILITAçÃO.

4,3. A CONTRATADA NÃO TEM DIREITO SUBJETIVO À PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

cúusura eunra - PRAZO E LOCAL DA ENTREGA

5.1 OS SERVTçOS DEVERÃO SER EXECUTADOS DURANTE O prníOOO DOS FESTEJOS CARNAVALESCOS DE 25 A

28 DE JANEIRO DE 2024 NO PALCO

6.1. O vALoR GLoBAL Do pRESENTE TNSTRUMENTO É DE RS 5.oo0,0o (ClNcO Mll- REAIS), QUE CoRRESPONDE

À RruururRnçÃO DEVIDA PELO ruultCíptO À COTTTRATADA PELA EXECUçÃO DO oBJETO DESTE CoNTRATO'

6.2 NO VALOR ACIMA ESTÃO INCLUÍOeS rOOaS AS OrSpeSeS OROtruÁnlAS DIRETAS E INDIRETAS DECORRENTES

DA EXECUçÃO DO OBJETO, INCLUSIVE TRIBUTOS, ENCARGOS SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS'

F|SCA|S E COMERCTATS INCIDENTES, TAXA DE ADMINISTRAçÃO E OUTROS NECESSÁRIOSAO CUMPRIMENTO

INTEGRAL Do oBJETo ,o aora*oroCao t co*sr'rr'*Ào, nsstl, A úNlcA REMUNERAçÃo DEVIDA À

CONTRATADA.

cúusu LA SETIMA . tEI ANTI XARIA

A LEt Ne 2.70717017, DISPÕE SOBRE A PROIBIçÃO DE OS ARTISTAS CONTRATADOS cOM RECURSo PÚBLICOS

DO MUNTCÍp1O AO EXECUTAREM SUAS MÚSiCAS, DANçAS OU COREOGRAFIAS INCENTIVEM n vtOrÊltCtl

coNTRA AS MULHERES, CONTENHAM MANTFESTAçÔES DÊ HOMOFOBIA OU DISCRIMINAçÃO RACIAL'

O PREFEITO MUNICIPAT DE JUAZEIRO, ESTADO DA^ BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIçÕES LEGAIS' NA

coNFoRMtDADE DO ART. 61, lNc. tv, DA LEI oRGÀNICA OO rVUrutcípto, FAçO SABER QUE A CÂMARA

MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

ART. le. É VEDADO QUE ART|STAS CONTRATADOS COM RECURSO PÚBLICOS DO MUNICíP|O AO
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PRE'TITURA MUNICIPAL DE JUÂZEIRO

ESTAOO DA BAHIA

EXECUTAREM SUAS MÚStCAS, DANçAS OU COREOGRAFTAS TNCENTTVEM A VIOLÊNCrA CONTRA AS MULHERES,

CONTENHAM MANIFESTAçÔES DE HOMOFOBIA OU DISCRIMINAçÃO RACIAL.

ART.29. SERÁ INCLUSO NOS CONTRATOS CúUSULA PARA O CUMPRIMENTO DO QUE TRATA ESTA

LE I.

PARÁGRAFO ÚNICO. NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE

FICARÁ SUJEITO AO PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO

VALOR DO CONTRATO.

ART. 39. o PoDER EXECUTIVo PODERÁ REGULAMENTAR A PRESENTE LEI, ESTABELECENDO, NA

OPORTUNIDADE, O ÓRGÃO DIRETAMENTE RESPONSÁVEL PELO SEU CUMPRIMENTO, BEM ASSIM A

DEslNAçÃo Do vALoR RESULTANTE DA ApLrcAçÃo DA MULTA PREVIsTA No PARÁG Rnro Úrutco oo enr.

ART.49. ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÃO.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, EM 25 DE SETEMBRO DE 2017.

clÁusutl otrevn - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

8.1 AS DESPESAS DERtvADAs DESTE coNTRATo coRRERÃo

oRçnurrurÁRtl E DE cRÉDlros ADlcloNAls rspecírtcos,

oRçnvrrurÁRtn oo PoDER EXECUTIVo:

oRGÃo:oz

UNIDADE: 1919.

PROJ./ATIV:2057.

ELEMENTO:33.90.39

FONTE DE RECURSO: 1500/
7716

POR CONTA DA SEGUINTE DOTAçÃO

SE NECESSÁRIO, PREVISTOS NA VERBA

8.2 No(s) EXERCíC|O(S) SEGUTNTE(S), CORRERÃO À CONTA DOS RECURSOS PRóPR|oS pnnn aruruoeR Às

DESpESA5 DA MESMA NATUREZA, CU.tn nLOCnçÃo SERÁ FEITA NO lNíClO DE CADA EXERCíClo FINANCEIRO'

9.1. DESDE QUE A(S) FATURA(S) ESTEJA(M) EM CONFORMIDADE COM O CONTRATO, O MUNICíPIO' EFETUARÁ

o PAGAMENTO EM ATE 60 (SESSENTA) DIAS APOS A APRESENTAçÃO, COM CRÉDITO NA CONTA CORRENTE EM

NOME DA CONTRATADA, INDICADA POR ESCRITO NA NOTA FISCAL, CONSIDERAN DO-SE, PORÉM, QUE NAO

sr*À nclro coeRANçA BANCÁR1A E NÃo SERÁ EFETUADO o PAGAMENT9 DE rírULoS DEScoNTADoS OU

ATRAVÉS DE COBRANçA EM BANCO, BEM COMO OS QUE FOREM NEGOCIADOS COM TERCEIROS.

8.2. QUANDO DO PAGAMENTO, SERÁ EFETUADA A RETENçÃO TRIBUTÁRIA PREVISTA NA LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL.

cúUSULA NONA - DO PAGAMENTO

CúUSULA DECIMA - DA5 OBR IGACÔES DA CONTRATADA

5.1. ALÉM DAS OBRTGAçÕES AVENçADAS NESTE INSTRUMENTO, A CONTRATADA OBRIGA-SE A:

5.2.EXECUTAR OS SERVTÇOS DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÔES E CONDIçÔES PROPOSTAS No PLANO DE
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TRABALHO-PROGRAMAÇÃO DASAçÔES, ANEXO A ESTE TERMO,

5.3. É VEDADA A SUBCONTRATAçÃO;

5.4.EXECUTAR OS SERVIçOS OBEDECENDO AS LEGISLAçÕES PERTINENTES À MATÉRIA.

5.5. A RETENçÃO DE VALORES pELO MUNTCíptO, MOTTVADA pELA OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NAS

ALÍNEAS ANTERIORES DESTA CúUsULA, NÃO ISENTA A CONTRATADA DE CONTINUAR EXECUTANDO OS

SERVIçOS PREVISTOS NESTE INSTRUMENTO, E, EM CASO DE REGULARIZAÇÃO DA OBRIGAçÃO PACTUADA NO

PRÉ-CITADO DISPOSITIVO CONTRATUAL, OSVALORES CORRESPONDENTES SERÃO LIBERADOS PEtO MUNICÍPIO,

SEM INCIDÊNCIA DE CUSTOS OU CORREÇÃO MONETÁRIA.

5.6 A CONTRATADA SE RESPONSABILIZA PELOS VALORES REFERENTES AOS DIREITOS AUTORAIS REFERENTE AS

MUSICAS CANTADAS NO SHOW QUE É OBJETO DESSE CONTRATO,

CúUSULA DECIMA PRIMEIRA- DAS OBR IGACÔES OO MU NrcíPto

11.1. CONSTITUEM DIREITOS E OBRIGAçÔES DO MUNICíPIO:

11.2.PAGAR, NA FORMA AVENÇADA, A IMPORTÂNCIA ESTIPULADA NO CONTRATO;

11.3.FtSCAUZAR A EXECUÇÃO DOS SERVIçOS E EXIGIR O FIEL CUMPRIMENTO DO AVENÇADO;

11.4.NoTtFtcAR A coNTRATADA, A ocoRRÊNctA DE EVENTUAIS IMPERFEIçÕES No cURSo DA ExECUçÃo DoS

SERVIÇOS, FIXANDO PRAZO PARA ASUA CORREçÃO;

11.5,DESIGNAR SERVIDOR PARA FISCATIZAÇÃO DO CONTRATO.

CtÁUSULA DECI MA SEGUNDA - DO ACOMPAN HAMENTO E FI LtzAcÃo

PREFEIÍURA MUNICIPAI. DE JUAZEIRO

ESTADO DA SAHIA

12.1. A GESÍÃO E F|SCALIZAçÃO DOS SERV|ÇOS SERÃO REALIZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVTçOS púBL|COS DA CONTRATANTE, PARA VERIFICAçÃO DO CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS

coNTRATUAtS, CoNFoRME DtSposTo No ART. 67 DA LEt 8.666/93, E TERÃo PODERES PARA vERlFlcAR E ExlGlR

o sEU FtEL cuMpRtMENTo, sENDo euE SUA AUSÊNclA ou EVENTUAL oMlssÃo NÃo EXIM lRÁ A coNTRATADA

DOS COMPROMISSOS E OBRIGAçÕES ASSUMIDAS PERANTE A CONTRATANTE,

12.2. COMPETE À FISCALIZAçÃO, DENTRE OUTRAS ATRIBUIçÔES:

A) TRANSMITIR À CONTRATADA AS DETERMINAçÔES QUE JULGAR NECESSÁRIAS;

a) COUUntCnn À COrurRArnOn QUAISQUER DEFEITOS OU IRREGULARIDADES ENCONTRADOS NA EXECUçÃO

DESTE CONTRATO, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS;

c) ORDENAR A IMEDIATA RETIRADA DE SUAS DEPENDÊNCIAS DE EMPREGADOS À CONTRAÍADA CUJA

PERMANÊNCIA SEJA INCONVENIENTE, OU QUE VENHA EMBARAçAR OU DIFICULTAR A AÇÃO FISCALIZADORA,

CORRENDO POR EXCLUSIVA CONTA DA CONTRATADA QUAISQUER ÔI.IUS OTCONRTNTES DAS LEIS

TRABALHTSTAS E pREVtDENCIÁRIAS, BEM COMO QUATQUER OUTRA QUE TAL FATO IMPONHA.

d) RECUSAR OS SERVIçOS QUE NÃO TENHAM SIDO EXECUTADOS DE ACORDO COM AS CONOIçÕES

4
ESPECIFICADAS NESTE CONTRATO;
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PREFEITURA MUÍ{ICIPAL DE JUAZEIRO
EÍAOO DÂ BAHIA

E) COMUNICAR À COruTRNTAOA QUAISQUER DEFEITOS OU IRREGULARIDADES ENCONTRADOS NA EXECUÇAO

DOS SERVIçOS, ESTABETECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS.

F} EXIGIR A SUBSTITUIÇÃO, OU VETAR QUALqUER EMPREGADO DA CONTRATADA, NO INTERESSE DO SERVIçO,

POR INCAPACIDADE TÉCNICA, CONDUTA INCONVENIENTE OU, NOS CASOS EM QUE OS MESMOS NÃO ESTEJAM

CUMPRINDO, CONVEN IENTE M ENTE, AS SUAS ATRIBUIçÕES.

G) A FISCALIZAçÃO DO CONTRATO SERÁ EXERCIDA PELA SERVIDOR, EDVALDO DE SOUZA; CPF: 087.975.605-

53, CARGO: ANALISTA DE GESTÃO CULTURAL.

12.3. A AçÃO OU OMISSÃO, TOTAL OU PARCIAL, DA FISCALIZAçÃo DO CoNTRATANTE, NÃo ExlMlRÁ À

CONTRATADA DE TOTAL RESPONSABILIDADE NA EXECUçÃO DO CONTRATO.

ctÁUSULA DÉCIMA TERC EIRA - VEDACÔES

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

A) CAUCTONAR OU UTtL;ZAR ESTE TERMO DE CONTRATO PARA QUALQUER OPERAçÃO FINANCEIRA;

B) TNTERROMPER A ExECUçÃo DOS SERVIçOS 5oB ALEGAÇÃO DE INADIMPLEMENTO PoR PARrE DA

CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS PREVISTOS EM LEI.

CLÁU5ULA D Écrrun oulRre - TERACÕES

14.1. EVENTUA|S ALTERAçÕES coNTRATUAts REGER-SE-Ão PELA DlsclPLlNA Do ART.65 DA LEI Ne 8.566, DE

199 3

14.2. A 69NTRATADA É 9BR;GADA A AcEtrAR, NAS MESMAS coNDIçôES coNTRATUAls, os AcRÉsclMos ou

SUPRESSÕES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIoS, ATÉ o LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR

INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

14.3. AS SUPRESSÔTS NESUTTAIITTS DE ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES CONTRATANTES PODERÂO

EXCEDER O LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR lNlClAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

CúUSULA DÉcIMA QUINTA - DAS PENATI DADES

15.1. O DESCUMPRIMENTO PELA CONTRATADA DE QUALQUER DAS OBRIGAçÕES PREVISTAS NESTE

CONTRATO, SEM JUSTIFICATIVA EXPRESSAMENTE ACEITA PELA CONTRATANTE, SUJEITARÁ A CONTRATADA A

ÍODAS AS SANÇÕES PREVTSTAS NA LEI FEDERAL Ne 8.666/93,SEM PREJUíZO DA RESPONSABILIoADE CIVIL E

CRIMINAL, TAIS COMO:

I- ADVERTÊNCIA;

II- MULTA;

ilt - suspENsÃo DA pARTtclpAçÃo EM LtctrAçôES DA CoNTRATANTE PELo PERÍoDo DE ATÉ os (clNco)

ANOS;
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE .lUAZEIRO

ESTÂDO DA BAHIA

IV - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL,

ENQUANTO PERDURAREM OS MOTIVOS DETERMINANTES DA PUNIçÃO OU ATÉ QUE SEJA PROMOVIDA A

REABILITAçÃO.

],5.2. AS MULTAS EVENTUALMENTE INCIDENTES SERÃO APLICADAS À CONTRATADA NOS SEGUINTES

PERCENTUAIS:

I - MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR MENSAL DO CONTRATO, POR OCORRENCIA, NOS CASOS

DE

A) EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS EM DESACORDO COM AS CONDIÇÔES E ESPECIFICAçÕES CONSTANTES NA

PROPOSTA;

B) RECUSA EM CORRIGIR OU SUBSTITUIR QUALQUER SERVIÇO REJEITADO, CARACTE RIZAN DO-SE A RECUSA,

CASO A CORREçÃO OU SUBSTITUIçÃO NÃO SE EFETIVAR NOS 02 (DOIS) DIAS QUE SE SEGUIREM À ONTN OA

COMUNICAÇÃO FORMAL DA REJEIçÃO, IN DEPEN DENTEM ENTE DAS DEMAIS SANçÕES CABíVEIS;

C) DEIXAR DE ACATAR ORIENTAçÕES E PROCEDIMENTO PREVIAMENTE ESTABELECIDOS;

D) RETARDAR O ATENDIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS OU RECLAMAçÔESJ

E) DETXAR DE MANTER DURANTE TODA A EXECUçÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS

oBRtcAçôES ASSUMTDAS, ToDAS AS coNDrçÕES DE HABTLTTAçÃo E QUAL|FtcAçÃo EXIGIDAS No PRocEsSo

ADMINISTRATIVO;

F) DESCUMpR;MENT9 DAS OBRTGAçÔES E ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS, NO 6A50 DE NÃO

REGULART2AÇÃ9 No pRAzo DE ATÉ os (ctNco) DIAS úrrrs npós NorFlcAÇÃo Do MUNIcÍPlo, E QUE NÃo

CULMINE EM RESCISÃO CONTRATUAL, SEM PREJUíZO DA APLICAçÃO DE OUTRAS SANçÕES.

II . MULTA DE 5% (CINCO POR CENTO} SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NO CASO DE

A) INEXECUÇÃO PARCIAL DO A,IUSTE;

B) ocoRRÊNCtA DE DANo Ao pATRtMôNto púBLrco, cAUSADo poR AçÃo ou oMissÃo DA CoNTRATADA,

SEM PRE]UÍZO DO DEVER DE REPARAR OS DANOS CAUSADOS;

C) APRESENTAçÃo DE DECLARAÇÃO OU DoCUMENTAçÃO FALSA, CoMPORTAMENTo |N|DÔNEO OU

REALIZAÇÃO DE FRAUDE FISCAL,

D) TNFRAçÃo A euALeuER cúusuLA ou coNDrçÃo Do coNTRAro, NÃo ESPECIFICADA NAS ourRAS

ALÍNEAS DESTA CLÁUSULA, E APLICADA EM DoBRo NA SUA REINCIDÊNCIA, INDEPENDE NTEM ENTE DAS DEMAIS

SANçÕES CABÍVEIS.

t - MULTA DE 10% (DEz poR cENTo) soBRE o vALoR TorAL Do coNTRATo NA HIPÓTESE DE lNExEcuçÃo

TOTAL DO AIUSTE OU INFRAçÃO(ÕES) QUE RESULTAR(EM) NA RESCISÃO DO CONTRATO.

15.3. AS PENALTDADES sÃo |NDEPENDENTES E A ApLrcAçÃo DE UMA MULTA NÃo ExcLUl A PosslBlLlDADE

DE ApLlcAÇÃo DE ourRA PENAUDADE, poDENDo sER ApLtcADAS À corurnntaon IUNTAMENTE coM A DE

ADVERTÊNC|A, suspENsÃo rEMpoRÁRtA Do DtRErro DE pARTrclpAR DE LtctrAçÃo coM A ADMINISTRAçÃo

E/ou iMpEDtMENTo DE LtclTAR E CoNTRATAR coM o poDER PÚBLlco E PoDERÃo sER DESCoNTADAS Do

b
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE IUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

PAGAMENTO A SER EFETUADO.

15.5. DA APL|CAÇÃO DAS MULTAS PREV|STAS NESTA CúUSULA DAS PENAUDADES, CABERA RECURSO NO

PRAZO DE 05 (CtNCO) D|AS ÚTE|S, CONFORME O D|SPOSTO NO ARTTGO 109, LETRA "F" DA LEI FEDERAL Ne 8.666

DE ?7/06193.

15.6. SENDO NECESSÁRIO RECORRER AOS MEIOS JUDICIAIS OU ADMINISTRATIVOS, RESPONDERÁ A

coNTRATADA PELo RESSARCIMENTo INTEGRAL DAs DESPESAS, INCLUSIVE HONORÁRIOS ADVOCATíCIOS.

CúU5ULA DÉCIMA SEXTA - DA EXECUCÃO DOS SERVICOS:

16.1. OS SERVTÇOS SERÃO RECEBTDOS PROVISORIAMENTE NO PRAZO DE 15 (QUiNZE) DIAS, PELO(A)

RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, PARA EFEITO DE POSTERIOR

VERIFICAÇÃO DE SUA CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAçÔES CONSTANTES DO PROJETO BÁSICO/TERMO

DE REFERÊNCIA E PROPOSTA.

16.2. OS SERVTçOS PODERÃO SER REJETTADOS, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO EM DESACORDO COM AS

ESpECtFICAçÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA PROPOSTA, DEVENDO SER

cORRtG tDOS/RE FETTOS/SU BSTTTUÍDOS NO PRAZO FIXADO PELO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, Às CuSras

DA CONTRATADA, SEM PREJUíZO DA APLICAÇÃO DE PENALIDADES.

16.3. oS SERVIÇoS SERÂo RECEBIDOS DEFINITIVAMENTE NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS DO

RECEBIMENTo PRoVISÓRIo, APÓS A VERIFICAçÃO DA QUATIDADE E QUANTIDADE DO SERVIÇO EXECUTADO,

COM A CONSEQUENTE ACEITAçÃO MEDIANTE TERMO CIRCUNSTANCIADO.

16.4. NA HlPóTESE DE A vERtFtcAçÃo A euE sE REFERE o suBtrEM ANTERIoR NÃo sER PRoCEDIDA DENTRo

DO pRAZO FtXADo, REPUTAR-SE-Á COMO REALTZADA, CONSUMANDo-SE O RECEBIMENTO DEFINITIVo No DIA

DO ESGOTAMENTO DO PRAZO.

16.5. o RECEBIMENTo PRoVISÓRIO OU DEFINITIVO DO OBJETO NÃO EXCTUI A RESPONSABILIDADE DA

CONTRATADA PETOS PREJUíZOS RESULTANTES DA INCORRETA EXECUçÃO DO CONTRATO.

CúUSULA DÉcIMA SETIMA - DOS cAsos DE RESCISÃO CONTRATUA[:

17.1. O eRESENTE CONTRATO EXTINGUIR-SE-Á PELA IMPLEMENTAÇÃO DO SEU TEMPO FINAL, COM O

INTEGRAL CUMPRIMENTO DAS OBRIGAçÕES PACTUADAS, E, PODERA SER RESCINDIDO, PELO

DESCUMPRIMENT9 DE QUALqUER CúUSULA OU OBRIGAçÕES PACTUADAS, E ESPECIALMENTE PELA

OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NOS ARTIGOS 77 E78 DA LEI FEDERAL N9 8.666 DE 22 DE JUNHO DE

1993, COM AS CONSEQUÊNC|AS tND|CADAS NO ART.80 DA MESMA LEl, CUJOS DISPOSITIVOS A CONTRATAOA

DEctARA REcoNHEcER, suBMETENDo-sE, TRRESTRTTAMENTE, A ToDAS As DETERMINAçÕES ESTABELEcIDAS

77.2. oS CASoS DE RESCISÃo CoNTRATUAL SERÃo FoRMALMENTE MOTIVADOS, ASSEGURANDO-SE A

CONTRATADA O DIREITO À PRÉVIA E AMPLA DEFESA.
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15.4. AS MULTAS PREVISTAS NESTA CúUSULA NÃO TÊM CARÁTER COMPENSATÓRIO E O SEU PAGAMENTO

NÃo EXIMIRÁ A CoNTRATADA DA RESPoNSABILIDADE DE PERDAS E DANOS DECORRENTES DAS INFRAçÔES

COMETIDAS.

,W
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17.3. A CoNTRATADA RECoNHEcE os DIREIToS DA CoNTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA

PREVISTA NO ART. 77 DA LEI N9 8.666, DE 1993.

17.4. O TERMO DE RESCISÃO,SEMPRE QUE POSSÍVEL, SERÁ PRECEDIDO:

A) BALANçO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE CUMPRIDOS;

B) RELAçÃO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

C) INDENIZAçÕES E MULTAS.

cLÁUSULA DÉCI MAO TAVA - DA LEGI APLICÁVEL À EXECUCÃO DO CONTRATO

1s.1. A LEGtsLAçÃo lpLrcÁveL A ESTE coNTRATo É coMposrA PELA coNsTtrulÇÃo FEDERAL DE 1988, LEI

FEDERAL N.8.666/93 - SENDO ESTA UT|L|ZADA PARA DtRtMtR OS CASOS OMISSOS -, SU BSIDIARIAM ENTE,

ESPECIALMENTE A DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO,

CLÁUSULA DÉOMA NONA - CASO FORTUITO E FORCA MAIOR

19.1. AS PARTES NÃo poDERÃo sER RESPoNSAB|L|ZADAS pELo NÃo cuMPR|MENTo DE suAS oBRIGAÇÕES

SoB ESTE coNTRATo EM DEcoRRÊNcIA DE cAsos FoRTUITOS OU EVENTOS DE FORÇA MAIOR QUE IMPEçAM,

TEMPORÁRIA OU DEFIN ITIVAM ENTE, O CUMPRIMENTO DE QUAISqUER DESSAS OBRIGAÇÔES, CONFORME

DISPOSTO DO CóDIGO CIVTL BRASILEIRO.

19.2. A PARTE QUE PRETENDER SE VALER DA EXoNERAçÃO PREVISTA NESTA CúUSULA DEVERÁ INFORMAR A

oUTRA, DE iMEDIATo E poR EscRtTo, DA ocoRRÊNctA Do cASo FoRTUITo oU EVENTo DE FoRçA MAloR,

INFORMANDO TAMBÉM O PRAZO ESTIMADO DE DURAçÃO DO REFERIDO EVENTO.

SULA VIGÉSIMA . D DEC ESE IAS AN RRU

20.1. SE O CONTRATANTE IDENTIFICAR QUE O CONTRATADO TENHA PARTICIPAçÃO EM PRÁTICAS

CORRUpTAS, FRAUDULENTAS, COERCTTIVAS OU OBSTRUTIVAS, NA LICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DO

CONTRATO, O CONTRATANTE PODERÁ, APÓS 14 (QUATORZE) DIAS DA NOTIFICAÇÃO AO CONTRATADO,

cANCELAR o FoRNEctMENTo DE AcoRDo coM os rERMos Do coNTRATo, BEM coMo NAS DlsPoslÇÕES

soBRE REsctsÃo, ApLtcANDo ESTA RESctsÃo coNFoRME os rERMos Dos suBlrENS DA REFERIDA cLÁusuLA.

20.1.1. PARA OS EFEITOS DESTA CúUSULA:

A) "PRÁT|CAS DE CORRUPçÃO": OFERECER, DAR, RECEBER OU SOLICITAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

QUALQUER VANTAGEM CoM o oBJETtVo DE TNFLUENCTAR A AçÃo DE SERVIDoR PÚBllco No PRoCESSo DE

LICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DE CONTRATO;

B) 'pRÁTtCA FRAUDULENTA": SIGNIFICA QUALQUER ATO oU OMISSÃO DE FALSIFICAçÃO, INCLUSIVE

FALSTDADE TDEOLóG|CA, CONSCTENTE OU INCONSCIENTEM ENTE, QUE ENGANA OU TENTA ENGANAR, UM

tNDtvÍDUo PARA oBTER BENEFícto FtNANCEIRo DE ourRo DE QUATQUER oRDEM, ou coM INTENçÃo DE

EVITAR O CUMPRIMENTO DE UMA OBRIGAÇÃO;

c) -pRÁTrcA coLUStVA,,: stGNtFtcA uMA coMBrNAçÃo rrurnr DUAS ou MAls PARÍES vlSANDo ALCANÇAR

UM FIM INDEVIDO, INCLUSIVE INFLUENCIAR INDEVIDAMENTE AS AçÔES DE TERCEIROS;

D) 'pRÁTtCA COERC|TIVA": SIGNIFICA PREJUDICAR OU CAUSAR DANOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE A

QUALQUER PARTE INTERESSADA oU A sUA PRoPRIEDADE PARA INFLUENCIAR DE MODO INCORRETO AS AÇÔES

DE UMA PARTE;

E) "PRÁTICA OBSTRUTIVA,,:

I
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(E.1) DELIBERADAMENTE DESTRUIR, FALSIFICAR, ALTERAR OU OCULTAR PROVAS EM INVESTIGAçÔES OU FAZER

DECLARAçÕES FALSAS A INVESTIGADORES, COM O OBJETIVO DE IMPEDIR MATERIALMENTE UMA
INVESTIGAÇÃO DO ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL, SoBRE ALEGAçÔES DE UMA PRÁTICA DE

CORRUPçÃO, FRAUDE, CoERçÃo oU coLUSÃo; E/oU AMEAçAR, ASSEDIAR oU INTIMIDAR QUALQUER PARTE

PARA QUE ESTA NÃO REVELE QUALQUER FATo QUE SEJA DE sEU coNHEcIMENTo EM RELAÇÃo A QUESTÕES
RELEVANTES PARA A INVESTIGAçÃO, OU PARA IMPEDIR QUE RECORRA À INVESTIGAçÃO OU A CONDUZA, OU;
(E.2) ATOS CUJA INTENçÃO SEJA IMPEDIR MATERIALMENTE O EXERCÍCIO DO DIREITO DE O ORGANISMO
FINANCEIRO MULTILATERAL PROMOVER INSPEçÃO OU AUDITORIAS PREVISTO NO SUBITEM 5.1.1 E ABAIXO.

19.2. O MUNICÍPIO REJEITARÁ OU RESCINDIRÁ o coNTRATo sE coNcLUIR QUE o LICITANTE INDICADo SE

ENVOLVEU, DE FORMA DIRETA OU POR MEIO DE UM AGENTE, EM PRÁTICA CORRUPTA, FRAUDULENTA,

COLUSIVA, COERCITIVA OU OBSTRUTIVA AO CONCORRER AO CONTRATO EM QUESTÃO;

20.4. O CONTRATADO DEVERÁ PERMITIR, E FARÁ SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES PERMITIREM,

QUE O MUNICÍPIO E/OU PESSOAS DESIGNADAS PELO MUNICÍPIO POSSAM INSPECIONAR O LOCAL E TODAS AS

CONTAS E REGISTROS RELATIVOS À EXECUçÃO DO CONTRATO E A APRESENTAçÃO DA PROPOSTA, E TER AS

CONTAS E REGISTROS AUDITADOS POR AUDITORES DESIGNADOS PELO MUNICÍPIO, SE O MESMO SOLICITAR.

20.5. O CONTRATADO E SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES DEVEM OBSERVAR COM ATENçÃO A

CúUSULA SoBRE 17.1.1, QUE PREVÊ, NoMEADAMENTE, QUE oS AToS DESTINADoS A IMPEDIR

MATERTALMENTE O EXERCíC|O DE tNSpEçÃO DO MUNTCíptO E DO D|RE|TO DE EFETUAR AUD|TOR|A PREVTSTA

NESTA SUB.CLÁUSULA CONSTITUEM UMA PRÁTICA PROIBIDA E SUJEITA A RESCISÃO DO CONTRATO, BEM

COMO A UMA DETERMINAçÃO DE INELEGIBILIDADE, DE ACORDO COM AS NORMAS LEGALMENTE APLICÁVEIS.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DISPosIcÔES GERAIs

21,1, A CONTRATANTE RESERVA.SE O DIREITO DE SUSPENDER TEMPORARIAMENTE A EXECUçÃO DESTE

CONTRATO, QUANDO NECESSÁRIO POR CONVENIÊNCIA DOS SERVIçOS OU DA ADMINISTRAçÃO, RESPEITADOS

OS LIMITES LEGAIS E OS DIREITOS ASSEGURADOS À CONTRATADA.

21.2. A ADMTNTSTRAÇÃO PÚBLTCA PODERÁ MOTTVADAMENTE ADOTAR PROVTDÊruCteS eceUtrLnOOnes,
INCLUSIVE RETENDO O PAGAMENTO, COMO FORMA DE PREVENIR A OCORRÊNCIA DE DANO DE DIFíCIL OU

IMPOSSÍVEL REPARAçÃO.

21.3. TODAS AS COMUNICAÇÕES RELATIVAS AO PRESENTE CONTRATO SERÃO CONSIDERADAS COMO ACEITAS,

SE EFETUADAS POR ESCRITO, MEDIANTE PROTOCOLO, COM EXCEçÃO FEITA AS ALTERAçÕES DAS CONDIçÕES

coNTRATUAts, os euAts REeUERERÃo ADtTlvos A sER REDtGtDo, PAcruADo ENTRE AS PARTES E

DEVIDAM ENTE PUBLICADO PELO CONTRATANTE.

21.4. A TOLERÂNCIA, POR QUALQUER DAS PARTES, QUANTO AO DESCUMPRIMENTO DAS CONDIçÔES AQUI

ESTIPULADAS, REPRESENTARÁ MERA LIBERALIDADE, NÃO PODENDO SER INVOCADA COMO NOVAçÃO

CoNTRATUAL ou RENúNCIA DE DtREtros, quE poDERÃo sER ExERcrDos PELA PARTE QUE sE SENTIR
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PREJUDICADA, A QUALQUER TEMPO

20.3. SE ALGUM FUNCIONÁRIO DO CONTRATADO TIVER ENVOLVIMENTO EM PRÁTICAS CORRUPTAS,.-. 
FRAUDULENTAS, COLUSIVAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS DURANTE A LICITAçÃO OU DURANTE A
EXECUÇÃO DO CONTRATO ESSES PROFISSIONAIS DEVEM SER RETIRADOS DA EQUIPE IMEDIATAMENTE,
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cúUSULA vIGÉsIMA SEGUNDA - DA coNDUTA IMPEDITIVA

22.1. DTANTE DO SURGTMENTO DA OBRTGAçÃO ATRAVÉS DO OFÍC|O Ne s3l2023/DEL06-PE/SPRF-PE,
ENVIADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-8A, ONDE ESTABELECE QUE NAS PRóXIMAS EDIçÕES DE

EVENTOS COM TRIO ELÉTRICO, SEJAM INCLUíDAS CONDUTAS IMPEDITIVAS QUE COMPROMETAM A

SEGURANçA DE TODOS, FIRMADOS COM AS BANDAS E PRODUTORES:

22.1.2. SEGUE CONDUTAS:

a) DESRESPETTO ÀS t'tORVnS DO EVENTO E AO SEU C|RCUTTO

b) PROIBIDA A SUBIDA DA RAMPA DE ACESSO AO VIADUTO E À PONTE PRESIDENTE DUTRA POR TRIOS

ELÉTRICoS coM BANDAS EM ATIVIDADE MUSICAL E SEGUIDO POR SEUS FOLIÕES.

C) A CONTRATADA NÃO DEVE INCITAR A SUBIDA DOS FOLIÕES NA PONTE.

22.2. NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE FICARÁ SUJEITO AO

PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO VALOR DO

CONTRATO.

ctÁUSULA vIGÉSIMA TERCEIRA - FORO

23.1. AS PARTES CONTRATANTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PARA

DIRIMIR EVENTUAIS CONTROVÉRSIAS ORIUNDAS DESTE CONTRATO, COM RENÚNCIA EXPRESSA A QUALQUER

OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA.

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES FIRMAM O PRESENTE CONTRATO EM 02(DUAS)VIAS

DE IGUAL TEOR E FORMA, JUNTAMENTE COM AS DUAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS, NOMEADAS E

IDENTIFICADAS, OBRIGANDO-SE POR SEUS HERDEIROS OU SUCESSORES, A QUALQUER TíTULO,

JUAZEIRO-BA, 23 DE JANEIRO DE 2024.

CONTRATANTE

o\,o-
KETVIN DA SILVA OLIVEIRA BRAN

CONTRATADA

CPF /MF N.e

TESTEMUNHAS:

cPF /MF N.e
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